
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senadol' VALDIR RAUPP 

PARECERW ,DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
mSTIçA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nO 
202, de 2014, que acrescenta artigo 37-A à Lei nO 
9.096, de 19 de setembro de 1995, para 
estabelecer a prescrição das sanções previstas 
por violação de normas legais e estatutárias, 
falta de prestação de contas e sua desaprovação, 
total 011 parcial dois anos após o envio do 
balanço contábil dos partidos políticos. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I - RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão de Constituição, Justiça e 
. Cidadania, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nO 202, de 
2014, de autoria do Senador Antonio Carlos Rodrigues, que acrescenta 
artigo 37-A à Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, para estabelecer a 
prescrição das sanções previstas nos artigos 36 e 37 da mesma Lei. 

O art. 36 da Lei nO 9.096, de 1995, prevê a suspensão do 
recebimento das cotas do Fundo Partidário nos casos de: 

a) recursos de origem não mencionada ou esclarecida, por um 
ano; 

b) recursos 
doações, por um ano. 

provenientes de entidades proibidas de efetuar 

O ali. 37 da mesma Lei prevê a suspensão de novas cotas do 
Fundo Partidário, além de sujeitar os responsáveis às penas da Lei, nos 
casos de falta de prestação de contas ou de sua desaprovação total ou .... ' 
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Na Justificação, o autor argumenta que hoje não há previsão 
legal de prazo para que a Justiça Eleitoral cumpra sua função fiscalizadora. 
Nessa situação a morosidade torna-se regra, sendo comum a apreciação de 
contas oito ou dez anos após a entrega do balanço e dos balancetes. 

Assinala o autor, ainda, que o projeto não estabelece prazo 
para que a Justiça cumpra sua função, caso em que incorreria em flagrante 
inconstitucionalidade, mas ordena a prescrição das sanções, decorridos dois 
anos da apresentação do balanço e dos balancetes dos partidos. 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

lI-ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 
de acordo com o mio 101, I e II, d, combinado com o art. 91, do Regimento 
Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e mérito da proposição, em termos terminativos. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, é 
necessário assinalar, que nela são observados os requisitos constitucionais 
de competência e iniciativa e que seu conteúdo não conflita com os 
princípios fundamentais da República, nem com os direitos e garantias 
individuais. Inexistem óbices outros no que se refere à constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do projeto, que se encontra redigido 
conforme a boa técnica legislativa. 

No que diz respeito ao mérito, há que reconhecer a pertinência 
das preocupações do autor. Hoje a suspensão do recebimento das cotas do 
Fundo Partidário pode alcançar os paliidos até uma década depois da 
entrega da documentação contábil. Sabemos que os partidos dependem dos 
recursos do Fundo para manter sua estrutura administrativa; que sua 
suspensão os atira a uma situação de paralisia organizacional; e que essa 
sanção alcança muitas vezes direções partidárias que pouco têm em comum 
com aquelas responsáveis pelos balanços irregulares. 

Cabe lembrar que, a Lei nO 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
estabelece mecanismo com essa finalidade para os casos de prestação de 
contas dos gastos de campanha O parágrafo único de seu mio 25 veda a 
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imposição da sanção de suspensão das cotas do Fundo Partidário nos casos 
de a apreciação das contas ocorrer 5 anos depois de sua apresentação. 

Entendemos que o projeto no mérito deva ser acolhido. No 
entanto, apresentamos emenda com a finalidade de aumentar o prazo de 
dois para quatro anos o prazo de prescrição após a entrega das peças 
contábeis. 

III- VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nO 202, de 2014, com a seguinte emenda: 

EMENDA N° ~ - CCJ 
(ao PLS nO 202, de 2014) 

Dê-se ao art. l° do Projeto de Lei do Senado nO 202, de 2014, a 
seguinte redação: 

"Art. 1° A Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa 
a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Ati. 37-A. As sanções previstas nos arts. 36 e 37 prescrevem 
em quatro anos após a entrega, por pmie do partido, do 
balanço contábil e dos balancetes mensais previstos no mi. 
32"." 

Sala da Comissão, 

~elator 
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SENADO FEDERAL 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 202, de 2014 

TERMINATIVO 

ASSINAM O PARECER, NA j4a REUN1ÃO,~~ 12/11/2014, OS(AS) SENHORES(AS) SENADORES(AS) 
PRESIDENTE: ',S EY'II\Q'J(L \' Lv t\t .1)'1) lf:(;::') 

RELATOR-:S!c(l, \/ (ltí)l{L Ii rd (ir !1;:/7', 
/. 

A Bloco de ApOio Ijóboverno(PSOL, PT, POT, PCdoB, PRB) 

osé Pimenlel (PT) J/;; A 
1. Angela Portela (PT) 

"" Gleisi Hoffmann (PT) C J1j' fI .J j .y 1 -I A 1\ I ídice da Mata (PSB) 

Pedro Taques (PDT) 7 3, Jorge Viana (PT) 

i\nibal Diniz (PT) A ~,J j .' i. Il'l vv/?f I . Acir Gurgacz (PDT) 

~ntonio Carlos Valadares (PSB) ( I ~. Walter Pinheiro (PT) 

.' nácio Arruda (PCdoB) .~_ ! A ~"-.--'/ ~. Rodrígo Rollemberg (PSB) 

MaTce1õ'Cií~~Jia(pRB)--sr 17. Humberto Costa (PT) 

~ Randolfe ~~drigUeS (PSOL) \\<., 
. 
"'~"'" 8. Paulo Paim (PT) 

"--.. "'-" ." 

9. Ana Rita (PT) Eduardo Suplicy (PT)-',-.. ,., •. , • 

• I .i Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSO, PMOB, PP) 

Eduardo Braga (PMDBi Jr"- )í'\ 1. Ciro Nogueira (PP) 

! ~ital do Rêgo (PMDB)' -:-4 j '-. /1 '\ ~. Roberto Requião (PMDB) 

Pedro Simon (PMDB) , /\xJ. \ G. VAGO 

Ricardo Ferraço (PMIil~) • -14k 0 \;,i1 v 4. VAGO 

\ uiz Henrique (PMDB) , 5. Valdir Raupp (PMDB) 
/,/"7 ) 

Eunício Oliveira (PMDB) \ '" \ 6, Benedito de Lira (PP) /\o7~(l'/ 

• Francisco Dornelles (PP) \ ""r~'/Jl~ . Waldemir Moka (PMDB) / / 
• ~érgio Petecão (PSD) 

\\..J~.,. í"J'J"-' v 8. Kátia Abreu (PMDB) 

Romero Jucá (PMDB) \ ~. Lobão Filho (PMDB) 

BI 40 Parlamentar da Minorla(PSDB, OEM, 50) , 
Mcio Neves (PSDB) 

I 
1. Lúcia Vânia (PSDB) 

Cássio Cunha Lima (PSDB) / 2. Flexa Ribeiro (PSDB) 

IIlvaro Dias (PSDB) I JA G. Cícero Lucena (PSDB) 

~osé Agripino (DEM) k. L / '-----/ ~ 177< ' Paulo Bauer (PSDB) 

-Aloysio Nunes Ferreira (PSDo/ I //-7 5, Cyro Miranda (PSDB) .- ;F 

I··· Bloc9:tfa9"Íméntar União e Força(PTB, PSC, PR) 

· Douglas Cintra (PTB) ~' Yf, 1. Gim (PTB) 

Mozarildo Cavalcanti (fT~j f I~ 2. Kaká Andrade (PDT) 

'I\!.+. 
p 

IV fv1agno Malta (PR) '. t1~ ~, Blairo Maggi (PR) 

!"'ntonio Carlos Rodrigues (FR) :I " Vilf\ 
' Alfredo Nascimento (PR) 
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COl\ ,SÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDA"-\NIA 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL - PLS 202/2014 
TITULARES - Bloco de Apoio ao Governo SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 

(PSOL PT PDT PCdoB PRB) 
JOSÉ PIMENTEL (PT) 

GLElSI HOFFMANN (PT) X 
PEDRO TAQUES (PDT) 

ANIBAL DINIZ (PT) X 
ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB) 

INÁCIO ARRUDA (PCDOB) X 
MARCELO CRlVELLA (PRB) 

RANDOLFE RODRIGUES (pSOL) ')( 
EDUARDO SUPLICY (PT) 

TITULARES - Bloco Parlamentar da Maioria SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 
(PV PSD PMDB PP) 

EDUARDO BRAGA (PMDB) 

VITAL DO RÊGO (PMDB)( PIL"S;( .CE.,,-rf 1 
PEDRO SIMON (PMDB) 

RICARDO FERRAÇO (PMDB) X 
LUIZ HENRIQUE (PMDB) 

EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB) 

FRANCISCO DORNELLES (PP) Y 
SÉRGIO PETECÃO (PSD) Y 
ROMERO lOCÁ (PMDB) 

TITULARES - Bloco Parlamentar da Minoria SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 
(PSDB DEM SD) 

AÉCIO NEVES (PSDB) 

CÁSSIO CUNHA LIMA (PSDB) 

ALVARO DIAS (PSDB) 

JOSÉ AGRIPINO (DEM) 'Y 
ALOYSIO NUNES FERREIRA (PSDB) A. 

TITULARES - Bloco Parlamentar União e Força SIM NAO AUTOR ABSTENÇAO 
(P1'B PSC PR) 

DOUGLAS CINTRA (PTB) i<. 
MOZARILDO CAVALCANTI (PTB) 

MAGNO MALTA (PR) X 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES (PR)(AUTOR) 

Quórum, TOTAL ILj AUTOR- PRESIDENTE 4 DEMAISJ6.. 
Votação:TOTAL ;'6 SIM~NÃO--=- ABS-' 

ANEXO lI, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO N° 3. EM 1211112014 

SUPLENTES - Bloco de Apoio ao Governo 
(PSOL PT PDT PCdoB PRB) 

1. ANGELA PORTELA (PT) 

2. LÍDICE DA MATA (PSB) 

3. JORGE VIANA (PT) 

4. ACIR GURGACZ (PDn 

S. WALTERPINHEIRO (pn 

6. RODRIGO ROLLEMBERG (PSB) 

7. HUMBERTO COSTA (PT) 

8. PAULO PAIM (PT) 

9. ANA RlTA (pn 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Maioria 

(PV PSD PMDB PP) 
1. CIRO NOGUEIRA (PP) 

2. ROBERTO REQU/ÃO (PMDB) 

3. VAGO 

4. VAGO 

5. VALDIR RAUPP (PMDB)(RELATOR) 

6. BENEDITO DE LIRA (PP) 

7. W ALDEMIR MOKA (PMDB) 

8. KÁTIA ABREU (PMDB) 

9. LOBÃO FILHO (PMDB) 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Minoria 

rPSDB DEM SOl 
1. LÚCIA V ÃNIA (PSDB) 

2. FLEXA RIBEIRO (PSDB) 

3. CÍCERO LUCENA (PSDB) 

4. PAULO BAUER (PSDB) 

S. CYRO MIRANDA (PSDB) 
SUPLENTES - Bloco Parlamentar União c Força 

(PTB. PSC PR) 
1. GIM (PTB) 

2. KAKÁ ANDRADE (PDT) 

3. BLAIRO MAGGI (PR) 

4. ALFREDO NASCIMENTO (PR) \ 

SIM NAO 

SIM NAO 

X 
X 

SIM NAO 

SIM NAO 

\((~ )\ 
\ I.! \ \\ '-,' ' 

AUTOR 

AUTOR 

AUTOR 

AUTOR 

--"~'-~'--'-- '\) 
senador~hL D,Ú RÊGO 

idel)-fe 
-\, 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 

ABSTENÇAO 

OBS, O VOTO DO AUTOR DA PROPOSIÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUÓRUM (RISF, ar<. 132,§ S") 
OBS, O PRESIDENTE TERÁ APENAS VOTO DE DESEMPATE NAS VOT AÇÓES OSTENSIVAS, CONTANDO-SE, PORÉM, A SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUÓRUM (RISF_ art. SI) 
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PROPOSIÇÃO: PbS N° ÚV 2. , DE liJ 11\ 

LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - BLOCO DE APOIO AO SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - BLOCO DE APOIO AO SIM NÃO AUTOR 
GOVERNO GOVERNO 

(PT, PDT. PC do B. PSOL, PRB) (pT, PDT, PC do B. PSOL. PRB) 
JOSE PIMENTEL I -ANGELAPORTELA 
GLEISI HOFFMANN ';( 2-LIDICEDAMATA 
PEDRO TAQUES 3 - JORGE VIANA 
ANIBAL DINIZ X 4 ACIR GURGACZ 
ANTONIO CARLOS VALADARES 5 - WALTER PINHEIRO 
INACIO ARRUDA ~ 6 - RODRIGO ROLLEMBERG 
MARCELO CRIVELLA 7 - HUMBERTO COSTA 
RANDOLFE RODRIGUES _'A.. 8-PAULOPAlM 
EDUARDO SUPLICY 9-ANARITA 

TITULARES - Bloco Parlamentar da Maioria SIM NÃO AUTOR ABS~ENÇÃO SUPLENTES -Bloco Parlamentar da SIM NÃO AUTOR 
(PMDB, PP. PSD, PV) Maioria (PMDB, PP, PSD, PV) 

EDUARDO BRAGA I - CIRO NOGUEIRA 
VITAL DO RÊGO ( ?i2.ES;I)t:NrE 1 2 - ROBERTO REQUIÃO 
PEDROSIMON 3 VAGO 
RICARDO FERRA( O X 4-VAGO 
LUIZ HENRIQUE 5 - VALDIR RAUPPlllfL )pnH o~ i:N \ X 
EUNICIO OLIVEIRA 6 - BENEDITO DE LIRA X 
FRANCISCO DORNELLES X 7 -W ALDEMIR MOKA 
SERGIO PETECÃO "i. 8 - KATIA ABREU 
ROMEROJUCÁ 9 - LOBÃO FILHO 

TITULARES - Bloco Parlamentar Minoria SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar SIM NÃO AUTOR 
(PSDB. DEM, SD) Minoria (PSDB. DEM, SD) 

AECIONEVES l-LUCIA VANIA 
CASSIO CUNHA LIMA 2 - FLEXA RIBEIRO 
ALVARO DIAS 3 - CICERO LUCENA 
JOSE AGRIPINO X 4-PAULO BAUER 
ALOYSIO NUNES FERREIRA "i- 5 - CYRO MIRANDA 

TITULARES - Bloco Parlamentar União e Força SIM NÃO AUTOR ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar ~~IM NÃO AUTOR 
(PTB, PR, PSC) União e Força (pTB, PRo PSC) . 

DOUGLAS CINTRA X I -GIM \ 

MOZARILDO CAVALCANTI 2 - KAKA ANDRADE I 
MAGNO MALTA Y 3 - BLAlRO MAGGI • I . 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES 4 - ALFREDO NASCIMENTO "" 

TOTAL: ~í1. SIM: 12- NÃO: -- ABSTENÇÃO: ~ AUTOR: 1\ ;"êi:h--. ENTE A 
SALA DAS REUNIÕES, EM ~L / AA /2014 

.~-~ 00 • / ;; 

I 
1 - - "--'- :-::: -
.\\L 

pJesidente 
O VOTO DO AUTOR DA PROPOSIÇÃO NÃO SERÁ COMPUTADO, CONSIGNANDO-SE SUA PRESENÇA PARA EFEITO DE QUORUMtart.132, § 8·, do RISF) 
(atualizado em 18/09/2014). 

ABSTENÇÃO 

ABSTENÇÃO 

ABSTENÇÃO 

ABSTENÇÃO 



SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

TEXTO FINAL 
Do PROJETO DE LEI DO SENADO N" 202, DE 2014 
Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania que: 

Acrescenta o artigo 37-A à Lei nO 9.096, de 19 de 
setembro de 1995, para estabelecer a prescrição 
das sanções previstas por violação de normas 
legais e estatutárias, falta de prestação de contas e 
sua desaprovação total ou parcial quatro anos após 
o envio do balanço contábil dos partidos políticos. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° A Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescida do seguinte atiigo: 

"Ar!. 37-A. As sanções previstas nos arts. 36 e 37 prescrevem quatro anos 
após a entrega, por parte do partido, do balanço contábil e dos balancetes mensais previstos 
no art. 32." 

Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

( 

Sala da Comissão, 12 d n vembro de 2014 ( I ,--ti
)\ 

~~'~xt "li) 
Sen~()í'y' .CA~ DO RÊGO, Presidente 

I I 
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SENADO FEDERAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SECRETARIA DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

Ofício nO,I3:,t/2014-PRESIDÊNCIA/CCJ 

Brasília, ILde riOJ{rllfS~O de 2014 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 

Assunto: decisão terminativa. 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2°, do 
Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa Excelência 
que, em Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 
deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, com a 
Emenda nO 1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nO 202, de 2014, 
que "Acrescenta artigo 37-A à Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995, para estabelecer a prescrição das sanções previstas por 
violação de normas legais e estatutárias, falta de prestação de 
contas e sua desaprovação total ou parcial dois anos após o envio 
do balanço contábil dos partidos políticos", de autoria do Senador 
Antonio Carlos Rodriguf~ 

Aproveit a o~l0rtu'1faà~ para renovar protestos de 
estima e consideração. '\Y.~t~} \ 

\d~al te, \ 

Se~ r V'ITA DO RÊGO 
Presidente da comiS~ãd\de pon ti ição, Justiça e Cidadania 

~\ . 
'1-»' 

\ \ 


